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TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

1.1. OBJETO: Aquisição de Material de Consumo / Gás Engarrafado - Gás de Cozinha,
13kg, conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

1.1.1. Este objeto será realizado através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, coma forma de fornecimento PARCELADA.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTID
ADE

01

VENTILADOR, CONTROLE GRADUAL DE
VELOCIDADE, GRADE REMOVIVEL, 3 PAS, COR
PRETA, GARANTIA DE MINIMA DE 01 ANO,
TAMANHO 60CM, 110/220 VOLTS, PAREDE, CAIXA
1.0 UNIDADE - Obs: COM INSTALAÇÃO POR CONTA
DA EMPRESA

CAIXA 1.0
UNIDADE 15

02

BEBEDOURO, INDUSTRIAL, ELETRICO
HORIZONTAL, 04 TORNEIRAS DE PRESSAO, ACO
INOX, COM FILTRO, CUBA 180 - 200 LITROS, CAIXA
1.0 UNIDADE - Obs: 220V, GARANTIA MÍNIMA DE 01
ANO

CAIXA 1.0
UNIDADE 01

1.2.1 Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,
prevalecerão as deste anexo.

1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal Nº 2.745, de 03 de setembro de 2021.

1.2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do
inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
publicação, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Escola de Tempo Integral José Peregrino de Vasconcelos, vem por meio deste,
JUSTIFICAR a solicitação de realização de Dispensa Eletrônica para Aquisição de
Equipamento e Material Permanente / Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos -
Ventiladores e Bebedouro, com a finalidade de atender as necessidades desta Unidade de
Ensino, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, pelos
fatos e fundamentos adiante expostos.
No tocante à essencialidade da presente aquisição, é justificável tendo em vista que o
objeto descrito no Termo de Referência será necessário para substituir os ventiladores das
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salas de aula que estão com defeito, sem possibilidade de concerto. A referida substituição
se faz necessária em virtude do desgaste natural dos equipamentos, ocasionada pela
frequência de uso dos mesmo. Da mesma forma, o bebedouro servirá para ampliar a
disponibilidade de água gelada ofertada na escola aos alunos e servidores.
A Escola de Tempo Integral José Peregrino de Vasconcelos está localizado no sertão
cearense, em uma região de grande incidência de raios solares, portanto apresenta
elevadas temperaturas. Visando ofertar considerável conforto térmico e a adequada
hidratação durante todo o período de permanência de nossos 144 alunos, nos turnos
matutino e vespertino, de segunda a sexta e sábados letivos, a escola mantém seus
equipamentos em uso por mais de 9h diárias, o que exige maior desempenho dos
equipamentos e provoca o desgaste com maior frequência.
Desse modo, a presente aquisição é indispensável para o pleno funcionamento das
atividades desenvolvidas por essa Unidade Escolar. Portanto, a não aquisição deste objeto
implicarão em prejuízos ao aprenizado dos alunos matriculados.
A estimativa de consumo dos itens desse processo é justificada com base no consumo dos
itens a serem substituídos.
3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos desta
unidade de ensino, disponível na conta bancária abaixo:

Conselho Escolar Agência Conta Operação Banco

Conselho Escolar José
Peregrino 0554 5518-0 003 Caixa Econômica

Federal

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da subcontratação

4.1.1. Não será admitida a subcontratação.

4.2. Da garantia da contratação

4.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira Ordem de Compra/Serviço ou instrumento equivalente.
5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
5.2. Condições de Entrega
5.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue, no prazo de até 15 (dez) dias corridos
contado do recebimento da Ordem de Compra ou instrumento equivalente, nos horários,
local e dias estabelecido no respectivo documento, na ETI José Peregrino, localizada na
CE 240, nº 1532, Distrito de Patriarca, em Sobral-CE, em Sobral/CE, nos horários de 07:00
as 11:00h e 12:20 as 16:00h, de segunda à sexta.
5.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por
parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no
mínimo 03 (três) dias antes do prazo previsto para entrega.
5.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.
5.2.4. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, modelo e
prazo de garantia.

5.2.5. A assistência técnica dos itens 01 e 02 deve ser prestada na ETI José Peregrino de
Vasconcelos, localizada na CE 240, nº 1532, Distrito de Patriarca, em Sobral-CE, em
Sobral/CE, nos horários de 07:00 as 11:00h e 12:20 as 16:00h, de segunda à sexta.

5.2.6. Para os itens 01 e 02, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, da relação da rede de assistência técnica autorizada.

5.2.7. Para os itens 01 e 02 as condições de garantia são as seguintes: garantia contra
defeitos de fabricação pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da
recebimento do produto por parte da CONTRATANTE.

5.2.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.5.3. Da
Qualificação técnica
A documentação relativa à qualificação técnico-profissional será restrita a:

● Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido por órgão
governamental ou empresa privada, o qual em seu corpo venha discriminado de
forma clara, contendo características, quantidades e descrição do material;

5.3.1. O Atestado de Capacidade Técnica Operacional da empresa arrematante deve ser
enviado para o e-mail eti.joseperegrino@edu.sobral.ce.gov.br, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas após serem declarados vencedores no sistema.

5.4.1. Caso a empresa não obedeça ao prazo contido no item supracitado, o gestor de
compras procederá com a desclassificação da empresa no sistema, convocando as
empresas remanescentes.

5.4. Da Carta Proposta Readequada

5.4.1. Após a conclusão da sessão de disputa das empresas no sistema, quando todos os
itens tiverem com os seus respectivos arrematantes declarados, as referidas empresas
devem enviar, para o e-mail eti.joseperegrino@edu.sobral.ce.gov.br, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas após serem declarados vencedores no sistema, a Carta Proposta
Readequada dos itens arrematados, conforme o modelo contido no Anexo C do Termo de
Referência.

5.4.1.1. Caso a empresa não obedeça ao prazo contido no item supracitado, o gestor de
compras procederá com a desclassificação da empresa no sistema, convocando as
empresas remanescentes.

5.5. Da Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é aquele estabelecido pelo
fabricante nos termos da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº
14.133/2021.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

mailto:eti.joseperegrino@edu.sobra.ce.gov.br


ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

ETI José Peregrino de Vasconcelos
INEP: 23275375 / CNPJ: 40.466.332/00001-80

Endereço: CE 240, nº1532, Bairro Zona Rural, CEP 62104000
Email: eti.joseperegrino@edu.sobra.ce.gov.br

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade máxima àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.10. Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Objeto

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

mailto:eti.joseperegrino@edu.sobra.ce.gov.br


ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

ETI José Peregrino de Vasconcelos
INEP: 23275375 / CNPJ: 40.466.332/00001-80

Endereço: CE 240, nº1532, Bairro Zona Rural, CEP 62104000
Email: eti.joseperegrino@edu.sobra.ce.gov.br

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-
se ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal, que deverá ser entregue após a prestação dos serviços ou
entrega do objeto.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado mediante CHEQUE NOMINAL À EMPRESA.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Nota
Fiscal para pagamento.

7.4.3. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação eletrônica.

7.4.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.7. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

7.4.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
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permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

7.5. Antecipação de pagamento

7.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas
e imediatamente após o julgamento das propostas.
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

9.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato;

9.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

9.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

9.1.8.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

9.2. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

10.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;

10.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços.

10.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa.

10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislação específicas.
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10.1.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

10.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

10.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

10.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11. ANEXOS
ANEXO A - JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO
ANEXO B - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO C - MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

FLAMARION ALBUQUERQUE BATISTA
Secretário Escolar

De acordo:
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DIEGO DA SILVA ALCANTARA
Diretor da ETI José Peregrino de Vasconcelos
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ANEXO A - JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO

A ETI José Peregrino de Vasconcelos justifica a necessidade do Orçamento
Sigiloso nesta contratação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 que determina, no seu
art. 24, como também a aliena “f” do inciso III do art. 18. Do Decreto Municipal nº
3.213/2023, que desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

Entretanto, o inciso I, do referido artigo da Lei 14.133/2021 o sigilo não prevalecerá
para os órgãos de controle interno e externo e, conforme o parágrafo único, na hipótese
em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o
máximo aceitável constará no instrumento convocatório.

Ressalta-se que o orçamento previamente estimado para a contratação será
tornado público, apenas e imediatamente após o encerramento da fase de lances.

Cabe ressaltar, que a presente contratação não trata de dispensa com o critério de
julgamento por maior desconto, não sendo obrigatória a divulgação do orçamento estimado
da contratação, e conforme justificativa a seguir busca-se demonstrar a necessidade do
Orçamento Sigiloso nesta contratação.

Objetiva-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do
presente objeto da contratação, apresente proposta dentro da sua realidade para que
tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),
A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as
propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela
administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz
quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos
outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite
de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.
Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser
desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais
competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de
lances fechados.

Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores
propostas para administração.

Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam de
licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de
honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja
por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes,
simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração.
Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não
refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades
posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do
orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de
custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a
apresentação de propostas mais realistas economicamente.

Ainda segundo Zymler e Dios (2014),
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no
caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento
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de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve
buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois
princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência
elou da economicidade.

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada
a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no
princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as
principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será
garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do
orçamento ao final do certame.

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da
contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais
próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a
consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse público e eficiência,
sobretudo) optamos que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o
fim da disputa pelos licitantes.

Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos que o orçamento
estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços administrativos
(internamente) e para os órgãos de controle, sendo disponibilizado para os licitantes e
quaisquer interessados após a fase de lances.
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ANEXO B - MINUTA DO CONTRATO

Contrato nº ___ / 2024 – ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

Processo nº P312971/2024.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ETI JOSÉ
PEREGRINO DE VASCONCELOS E A EMPRESA
________________________________, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A(O) ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS / CONSELHO ESCOLAR JOSÉ
PEREGRINO, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o nº
__________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato
representada(o) pelo _________________________________, (nacionalidade), portador
da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________,
residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na
____________________________________, e a Empresa
___________________________________________________, com sede na
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________,
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade),
portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________,
residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na
____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração
do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação n° DP24__ - ETI
JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS e na Cotação Eletrônica n° _____/_____, os
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Dispensa de Licitação n°
DP24__ - ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS, na Cotação Eletrônica n°
_____/_____, na proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos
documentos, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de Empresa para aquisição de
Equipamento e Material Permanente / Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos -
Ventiladores e Bebedouro, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P310515/2024.
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3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência.

3.3. Do (s) item (ns) contratado(s):

Item Especificação Marca /
Fabricante Modelo Unid Qntd Valor Unitário

do Item R$
Valor total
do Item R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
publicação, admitindo-se a sua prorrogação, desde que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. O valor total da contratação é de R$ ____________
(___________________________)
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, no MAPA DE PREÇOS, na data 17/05/2024.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
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9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se,
respectivamente, definidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO
que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
como nos itens 12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.
12.2.4. Multa:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento)
sobre o valor total da ratificação da dispensa de licitação em caso de recusa à assinatura
do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
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contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) o infrator der causa à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relação à fase de execução contratual.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei.
12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com
o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:
13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos desta
unidade de ensino, oriundo do repasse de recursos municipais do Programa Municipal de
Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Infantil E Do Ensino Fundamental – PMDE,
disponível na conta bancária abaixo:

Conselho Escolar Agência Conta Operação Banco

Conselho Escolar José
Peregrino 0554 5518-0 003 Caixa Econômica

Federal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:eti.joseperegrino@edu.sobra.ce.gov.br


ETI JOSÉ PEREGRINO DE VASCONCELOS

ETI José Peregrino de Vasconcelos
INEP: 23275375 / CNPJ: 40.466.332/00001-80

Endereço: CE 240, nº1532, Bairro Zona Rural, CEP 62104000
Email: eti.joseperegrino@edu.sobra.ce.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do
Município ou outro meio equivalente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
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18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor, indicado por portatia,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.
19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE,
indicado por portatia, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante
denominado simplesmente de FISCAL.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO ENDEREÇO E PRAZO DE ENTREGA

20.1. Quanto à entrega:

20.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue, no prazo de até 15 (dez) dias corridos
contado do recebimento da Ordem de Compra ou instrumento equivalente, nos horários,
local e dias estabelecido no respectivo documento, na ETI José Peregrino, localizada na
CE 240, nº 1532, Distrito de Patriarca, em Sobral-CE, em Sobral/CE, nos horários de 07:00
as 11:00h e 12:20 as 16:00h, de segunda à sexta.

20.1.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por
parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no
mínimo 03 (três) dias antes do prazo previsto para entrega.

20.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

20.1.4. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca.
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20.1.5. A assistência técnica dos itens 01 e 02 deve ser prestada na ETI José Peregrino de
Vasconcelos, localizada na CE 240, nº 1532, Distrito de Patriarca, em Sobral-CE, em
Sobral/CE, nos horários de 07:00 as 11:00h e 12:20 as 16:00h, de segunda à sexta .

20.1.6. Para os itens 01 e 02, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, da relação da rede de assistência técnica autorizada.

20.1.7. Para os itens 01 e 02 as condições de garantia são as seguintes: garantia contra
defeitos de fabricação pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da
recebimento do produto por parte da CONTRATANTE.

20.1.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

20.2. Quanto ao recebimento:

20.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

20.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

20.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas
no termo do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
21.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral, data da última assinatura eletrônica.

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR
DIRETOR DA ESCOLA

Contratante
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REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Contratado

TESTEMUNHAS:

1._______________________________ 2._______________________________
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ANEXO C - MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ref.: Dispensa Eletrônica nº _______________

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no
Termo de Referência.

1. Identificação da empresa:

● Razão Social:

● CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

● Endereço completo:

● Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF,
domicílio):

● Telefone, celular, fax, e-mail:
2. Condições Gerais da Proposta:

● A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua
emissão.

3. Formação do Preço

Item Especificação Marca /
Fabricante

Modelo Unid. Quant. Preço
Unit. (R$)

Preço Total
(R$)

Valor Total

Local, data

Assinatura de representante legal1

(Nome completo e CPF)

(Função/cargo)

1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta.
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